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Portaria 210/2025 
 

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM 
CONCURSO PUBLICO – EDITAL Nº 01-

2023 E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM, 
e;  
 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí; 
 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do Decreto 
nº 6625-24;  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas 
nas legislações; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fica nomeado o candidato aprovado 
no concurso público realizado pela Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
Edital nº 01-2023, para exercer suas 
atividades na Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, conforme relacionado 
abaixo: 
 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
37º - THIAGO AUGUSTO DO 
NASCIMENTO  
 
§ 1º O candidato ora nomeado deverá 
apresentar a documentação exigida no Edital 
do Concurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação do ato de 
provimento do cargo, ao Departamento 
Municipal de Recursos Humanos da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, situado na Rua Coletor Clóvis 
Teixeira de Carvalho, 250 – Rosário – 
Carandaí – MG –, para posterior assinatura 
do Termo de Posse para cargo público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia do candidato, 
que será substituído pelo seu sucessor na 
listagem classificatória já publicada. 
 
Art. 2º O vencimento do servidor nomeado e 
após a sua posse, será o constante do 
símbolo inicial da carreira do respectivo 
cargo-nível, em conformidade com as leis 
dos Planos de Cargos e Salários da 
Autarquia e suas modificações posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta nomeação e de sua 
posse, o candidato estará sujeito aos 
mesmos deveres, obrigações e proibições, 
bem como ao regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos 
municipais, além da jornada de trabalho, no 
que couber. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA- SE. 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
09 de Outubro de 2025. 

 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
Odilon Moreira de Souza Junior 

Diretor Administrativo e Financeiro 
 
Publicada no Saguão de Entrada do 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 09 de Outubro de 2025. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 
 

 

 

Extrato de publicação DISPENSA 

ELETRÔNICA - 002/2025 Nº PROC. ADM. 

102/2025 torna público para conhecimento 

dos interessados que o órgão MUNICIPIO 

DE CARANDAI, de acordo com a 

regulamentação Lei Federal 14.133/2021 

realizará DISPENSA ELETRÔNICA sendo 

conduzido por MATHEUS HENRIQUE 

RODRIGUES DE MELO e tendo como 

autoridade CLAIRTON DUTRA COSTA 

VIEIRA. INÍCIO REC. PROPOSTA: 

13/10/2025 08:00 FIM REC. PROPOSTA: 

16/10/2025 08:45 INÍCIO DISPUTA: 

16/10/2025 09:00 TIPO DE LANCE: MENOR 

LANCE TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO 

EXCLUSIVO ME: SIM VALOR TOTAL DO 

PROCESSO: R$ 39.480,0000 OBJETO DO 

PROCESSO Contratação de empresa 

especializada em consultoria e assessoria 

técnica voltada à execução das ações 

previstas na Lei Estadual nº 18.030/2009, na 

Lei Estadual nº 20.824/2013 e na Lei Federal 

nº 11.438/2006, que tratam do fomento ao 

desporto”, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos 

OBSERVAÇÕES DO PROCESSO 

Conforme Edital Para demais informações 

contato via e-mail: 

licitacao@carandai.mg.gov.br, telefone: 

8000321011 MATHEUS HENRIQUE 

RODRIGUES DE MELO - AGENDE DE 

CONTRATAÇÃO DE CARANDAÍ-MG. 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0070/2025 
Aditivo: 01 Credor: SAULO JULIO RIBEIRO 
CPF: ***.754.346-** Assinatura: 09/10/2025 
Vigência: 27/10/2025 a 25/04/2026 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
000000725 Modalidade: INEXIGIBILIDADE 
Objeto: O presente termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato de credenciamento de Leiloeiros 

Oficiais para a realização de leilões nas 
modalidades Presencial e/ou Online/Virtual 
e/ou Presencial e Online/virtual 
simultaneamente, mediante demanda, 
destinados à Alienação de Imóveis e de Bens 
Móveis Inservíveis/Irrecuperáveis do 
Município de Carandaí.  
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0071/2025 
Aditivo: 01 Credor: ARTHUR FERREIRA 
NUNES CPF: ***.968.904-** Assinatura: 
09/10/2025 Vigência: 27/10/2025 a 
25/04/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: 000000725 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato 
de credenciamento de Leiloeiros Oficiais 
para a realização de leilões nas modalidades 
Presencial e/ou Online/Virtual e/ou 
Presencial e Online/virtual simultaneamente, 
mediante demanda, destinados à Alienação 
de Imóveis e de Bens Móveis 
Inservíveis/Irrecuperáveis do Município de 
Carandaí.  
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0076/2025 
Aditivo: 01 Credor: JONAS GABRIEL 
ANTUNES MOREIRA CPF: ***.132.226-** 
Assinatura: 09/10/2025 Vigência: 27/10/2025 
a 25/04/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: 000000725 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato 
de credenciamento de Leiloeiros Oficiais 
para a realização de leilões nas modalidades 
Presencial e/ou Online/Virtual e/ou 
Presencial e Online/virtual simultaneamente, 
mediante demanda, destinados à Alienação 
de Imóveis e de Bens Móveis 
Inservíveis/Irrecuperáveis do Município de 
Carandaí.  
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0077/2025 
Aditivo: 01 Credor: FERNANDO CAETANO 
MOREIRA FILHO CPF: ***.167.186-** 
Assinatura: 09/10/2025 Vigência: 27/10/2025 
a 25/04/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: 000000725 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE Objeto: O 
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presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato 
de credenciamento de Leiloeiros Oficiais 
para a realização de leilões nas modalidades 
Presencial e/ou Online/Virtual e/ou 
Presencial e Online/virtual simultaneamente, 
mediante demanda, destinados à Alienação 
de Imóveis e de Bens Móveis 
Inservíveis/Irrecuperáveis do Município de 
Carandaí.  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0078/2025 
Aditivo: 01 Credor: LUCAS RAFAEL 
ANTUNES MOREIRA CPF: ***.721.886-** 
Assinatura: 09/10/2025 Vigência: 27/10/2025 
a 25/04/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: 000000725 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato 
de credenciamento de Leiloeiros Oficiais 
para a realização de leilões nas modalidades 
Presencial e/ou Online/Virtual e/ou 
Presencial e Online/virtual simultaneamente, 
mediante demanda, destinados à Alienação 
de Imóveis e de Bens Móveis 
Inservíveis/Irrecuperáveis do Município de 
Carandaí.  

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0172/2024 Aditivo: 01 
Credor: ESCOLHA CERTA COMÉRCIO 
LTDA. CNPJ: 50.647.094/0001-63 
Assinatura: 01/10/2025 Vigência: 10/10/2025 
a 09/10/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: C00007524 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 139.181,50 
(cento e trinta e nove mil , cento e oitenta e 
um reais e cinquenta centavos ) Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada para o fornecimento 
de material de limpeza e outros itens para 
atender a Secretaria de Saúde. 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0173/2024 Aditivo: 01 
Credor: ATACADISTA SANTA TEREZINHA 
LTDA CNPJ: 37.042.385/0001-60 
Assinatura: 02/10/2025 Vigência: 10/10/2025 
a 09/10/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: C00007524 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 170.631,00 
(cento e setenta mil , seiscentos e trinta e um 
reais ) Objeto: O presente termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços para 

contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de material de limpeza e 
outros itens para atender a Secretaria de 
Saúde. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0174/2024 Aditivo: 01 
Credor: COMERCIAL VENER LTDA - EPP 
CNPJ: 65.353.401/0001-70 Assinatura: 
02/10/2025 Vigência: 10/10/2025 a 
09/10/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: C00007524 
Modalidade: PREGÃO Total: R$ 67.290,00 ( 
sessenta e sete mil , duzentos e noventa 
reais ) Objeto: O presente termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de material de limpeza e 
outros itens para atender a Secretaria de 
Saúde. 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°: 0178/2024 Aditivo: 01 
Credor: LICITAFISIO COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E HO CNPJ: 
43.235.370/0001-10 Assinatura: 07/10/2025 
Vigência: 10/10/2025 a 09/10/2026 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
C00007524 Modalidade: PREGÃO Total: R$ 
173.444,00 (cento e setenta e três mil , 
quatrocentos e quarenta e quatro reais ) 
Objeto: O presente termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação do prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços para contratação 
de empresa especializada para o 
fornecimento de material de limpeza e outros 
itens para atender a Secretaria de Saúde. 

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei 
Nacional nº 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal nº 6279/2023 e suas alterações, 
torna pública a abertura da Concorrência nº 
002/2025, processo de contratação n° 
100/2025, edital n° 062/2025, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada de 
pavimentação em alvenaria poliédrica no 
Morro da Ressaca – Trecho 02, localidade da 
Ressaca, situada no Distrito de Hermilo 
Alves, Carandaí – MG. A concorrência 
ocorrerá no site https://bnc.org.br/ com início 
do recebimento das propostas: às 12h00 do 
dia 13/10/2025. Término do recebimento das 
propostas: às 11h45min do dia 31/10/2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 
12h00 min do dia 31/10/2025, horário de 
Brasília. Para retirar o Edital e informações: 

site www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Matheus 
Henrique Rodrigues de Melo – Agente de 
Contratação – Portaria 1346/2025. 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 2 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
11/2023 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Carandaí 
CONTRATADA: Luciene da Silva Ferraz 
Estevam 
CNPJ nº 28.544.876/0001-18 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 20/2023 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 
4/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 
14.133/2021 
OBJETO: Prestação de serviços através de 
servidor de hospedagem com plataforma 
Windows ou Linux, compatível com 
linguagem de programação ASP, ASP.net, 
PHP e HTML, sem limite de uso em disco, 
para o domínio 
www.camaracarandai.mg.gov.br 
VALOR GLOBAL: R$1.339,87 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33904000 
(Ficha 31) – Serviços Tecnologia Informação 
e Comunicação – PJ 
VIGÊNCIA: 17/10/2025 a 16/10/2026 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 1  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 9/2025 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Carandaí 
CONTRATADA: Alessandra Silva de Paula 
Rosa 
CNPJ nº. 54.686.528/0001-95 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 11/2025 
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica nº. 
7/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 106 e 107, II, 
da Lei Federal nº. 14.133/2021 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou 
jurídica para a prestação de serviços de 
engenharia para acompanhamento de todos 
os trâmites do Projeto de Segurança contra 
Incêndio e Pânico (PSCIP) da Câmara 
Municipal de Carandaí, junto ao Corpo de 
Bombeiros Militar de Minas Gerais 
VALOR GLOBAL: sem alteração de valor 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903900 
(Ficha 30) – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 05/07/2025 a 31/12/2025 
 

PORTARIA Nº 64/2025 
ANULA O DECRETO LEGISLATIVO Nº 
7424, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025, 

QUE "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 
 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Carandaí, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, com fundamento no princípio 
da Autotutela Administrativa;  
- CONSIDERANDO a necessidade de anular 
ato administrativo eivado de vício de 
legalidade, por contrariar as normas de 

mailto:licitacao@carandai.mg.gov.br
http://www.camaracarandai.mg.gov.br/
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Direito Financeiro e a Lei Orgânica 
Municipal;  
- CONSIDERANDO que o Decreto 
Legislativo nº 7424/20255, que abriu crédito 
adicional suplementar no Orçamento do 
Poder Legislativo, foi editado e promulgado 
unicamente pelo Presidente da Câmara 
Municipal;  
- CONSIDERANDO que a abertura de 
créditos adicionais, mesmo no âmbito do 
Poder Legislativo, o ato de abertura é de 
competência do Prefeito Municipal, conforme 
art. 100 da Lei Orgânica Municipal e art. 5º 
da Lei nº. 2640, de 26 de dezembro de 2024;  
- CONSIDERANDO que a edição do ato pelo 
Presidente, configura vício insanável de 
competência e usurpação de atribuição, 
tornando o ato ilegal;  
- CONSIDERANDO o disposto na Súmula nº 
473 do Supremo Tribunal Federal, que 
estabelece que "A Administração pode 
anular seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos";  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica anulado, em sua integralidade, o 
Decreto Legislativo nº 7424, de 24 de 
setembro de 2025, que "Dispõe sobre a 
abertura de crédito suplementar e dá outras 
providências".  
 
Art. 2º A anulação de que trata o artigo 
anterior se dá em razão de vício de 
competência, por ter sido o ato editado pelo 
Presidente da Câmara Municipal, usurpando 
a competência legalmente atribuída ao 
Prefeito Municipal para a abertura de 
créditos adicionais.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 24 de setembro de 2025. 
 
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-

SE. 
 

PEDRO MARCONI DE SOUSA 
RODRIGUES 
-Presidente- 
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